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GABINETE DA VERA. EDYLENE LOPES FERREIRA

Projeto de Resolugéo Legislativo n° (47-12024

Dispde sobre a implantagéo do Programa Municipal
de Educagao Ambiental, com o objetivo de promover
acoes que visem a formagdo da consciéncia

ecologica dos estudantes da rede ptiblica municipal.

A VERA. EDYLENE LOPES FERREIRA, infra-assinado, no uso'de suas atribuicoes
legais conferidas pelo art. 40 da Lei Orgénica Municipal em i“i:oﬂ;s'onéncia com o art.
65, Il do Regimento Interno Cameral, apresenta e submete a apreciacao desta Casa
a seguinte proposigéo:

Art. 1° - Fica instituido o Programa Municipal de' Educagéo Ambiental, com o

objetivo de promover agdes quesvisem a formagéo da-consciéncia ecolégica dos
estudantes da rede de ensino municipal; i

Art 2° - Entende-se por Educagéo Ambiental os processos permanentes de
aprendizagem e formacao individual e coletiva para reflexao e construgao de valores,
saberes,conhecimentos, habilidades, atitudes e competéncias, visando a melhoria da
qualidade da vida e uma relacdo sustentavel da sociedade humana com o ambiente
que a integra. i & il
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Art. 3° - A Educagao Ambiental é um cémponente essencial e permanente da
educagédo, devendo estar presente ~em ambito municipal, de forma transversal,
articulada e continuada, em todos os niveis e modalidades dos processos educativos
formal e ndo-formal.
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Artigo tnico - A Educacao Ambiental dc—:;veﬂréiatefri"dérﬂ'as diretlji;e"s"dos

Parametros Curriculares Nacionais ' ' 1 1 ]

Art. 4° - Sao principios basicos da Educagao Ambieh‘tall:f,f_u
I - O enfoque humanistico,“‘sistémico, democratico e participativo;

Il — A concepgéo do meio ambiente em sua totalidade, considerando a
interdependéncia entre o ineio natural, o socioeconomico, politico e Cultural, sob o
enfoque da sustentabilidade: -

Il = O pluralismo de idéias e concepgdes pedagogicas, na perspectiva da
multidisciplinaridade, interdisciplinaridade e transdisciplinaridade;

IV — A vinculagao entre a ética, a educacgéo, a satide publica, comunicagao, o
trabalho e as praticas socioambientais
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V — A garantia de continuidade, permanéncia e articulagédo do processo
educativo com todos os individuos e grupos sociais:

VI - A permanente avaliagéo critica do processo educativo;

VII - A abordagem articulada das questées socioambientais locais, regionais,
nacionais e globais;

VIl - O respeito e valorizagéo da pluralidade, da diversidade cultural e do
conhecimento e praticas tradicionais; l Wn
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IX — A promogéo daequidade social e econdémica;
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X — A promogéo do exercicio permanente do didlogo, da alteridade, da
solidariedade, da co-responsabilidade e da cooperagéo entre todos os setores
sociais;

X| — O estimulo ao debate Sé‘_b‘femos sistemas de ‘f?'rdaugéo € consumo,
enfatizando os sustentaveis. . ‘ §

Art.5. S3o objetivos fundamentais da Educacg

a0':Am5iental no Municipio de
Serrinha/BA: el

I — A construgéo de uma socié;glade ecologigﬁagﬁjﬁ&ente responsavel,
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economicamente viavel, culturalrgeq;g diversa, Qolrtfca‘m&ente atuante e socialmente
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Il - O desenvolvimento de uma compreensao integrada do meio ambiente em
suas multiplas e complexas relagées, envolvendo aspectos ecolégicos, histéricos,
psicolégicos, legais, politicos, sociais, econémicos, cientificos ' culturais, tecnolégicos
e éeticos; ' K B f v
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Il - A garantia da democratizagao e'a socializag&o das informagées
socioambientais: I '

IV — A participagao da sociedade na discuss&o das questdes socioambientais
fortalecendo o exercicio da cidadaniae o desenvolvimento de uma consciéncia
critica e ética:

V - O incentivo a participacao comunitaria ativa, permanente e responsavel na
protegao, preservagdo e conservagao do equilibrio do meio ambiente, entendendo-
se a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparavel do exercicio da
cidadania;

VI - O estimulo a cooperagao entre as diversas regides:
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VIl - A promogéo da regionalizagéo e descentralizagéo de programas, projetos
e agdes de educagdo ambiental:

VIl - O incentivo a formag&o de grupos voltados para as questdes
socioambientais nas instituigées publicas, sociais e privadas:

IX — O fortalecimento da integragao entre ciéncia e tecnologia, em especial o
estimulo a adogao de praticas sustentaveis que minimizem os impactos negativos
sobre o ambiente:

XI - O desenvolvimento de programas, projetos e agdes de educagdo ambiental
integrados ao ecoturismo, mudangas climaticas, ao zoneamento ambiental, a gestdo
dos residuos sélidos e do sanheamento ambiental, a gestao da qualidade dos recursos
hidricos, e uso do solo, do ar, 3 administragéo d“gs‘ér%as especialmente protegidas,
apreparagao e mobilizacao de comunidades situadas em areas de risco tecnoldgico,
risco geoldgico e risco hidrolégico,"a ﬂ;esenvolvi,menLQ;,Lhrbano, ao planejamento dos
transportes, ao desenvolvimento das atividades agricolas e das atividades industriais,
ao desenvolvimento de tecnologias, ‘a0 consumo éfé"‘d.efesa do patriménio natural,

histdrico e cultural;

Xll- A capacitagdo de toda a :Fé_de municipalggensino para aplicagdo dos
principio da educagao ambiental,® & A

Art. 6. Compete ao Poder Executivo naexecusiéo € coordenagé&o do programa

instituido por este projeto, através da Secretaria de Meio Ambiente, Conselho do Meio
Ambiente e da Secretaria de Ed ucagao, aos seus 6rgaos afins, a criagéo de um Niicleo

de Educagao Ambientall,_'_rja forma do anexo a este projeto, fﬁmﬁs seguintes objetivos:

| - Déé'én\(_p_lyer proé ral:?{as‘:é atIVIdadeS%XtraéléSEéé, ﬂ
Il - Realizar'pa}es'tras destinadas a fo"rm:éc;éo da coq,_s_c_i@hciawécélégica;
lll - Coordenar atividadeé praticas de planﬁo de érvoirig;;w

IV - Propor acées de preservacio;

V — Incentivar a coleta seletiva;

VI - Promover a educacdo ambiental, com énfase na importancia da
préservagao das areas verdes:

VIl - Implantar o Calendario Ambiental de forma articulada com o Calendario
Escolar:
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Paragrafo unico. O Poder Executivo promovera a participacao de entidades
néo governamentais de protecdo ao meio ambiente na realizagao das atividades de
que trata o programa.

Art. 7. As unidades escolares estabelecerdo no seu calendario, niumero de
horas suficientes para a aplicagdo do programa apresentado pelo Nucleo de
Educagdo Ambiental de que trata este projeto, planejando a realizacdo das atividades.

Art. 8. Fica autorizado o Poder Exec@pt"ivo Mun_j.(;djpal firmar termo de cooperacao
" A W, o N A
com entidades interessadas em participarem do programa.
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Art. 9 o A Secretaria de Meio Ambiente, atraves .;gj;o”"Nucleo de Educagao
Ambiental encaminhara as unidades municipais de ensino, o programa a ser
trabalhado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicaggo.

Serrinha!l_BlA,i 12de Novembrdggé 2024.
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Atenciosamente,

‘Edylene Ferreira

Vereadora

"'W'I Ny
L0 L=
-

JUSTIFICATIVA
Projeto Legislativo n° 4712024
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Aprensento o Projeto de Lei que institui o Programa Municipal de Educacéo Ambif:ntal,
de forma transversal , com o objetivo de promover acées que visem a formagéao da
consciéncia ecoldgica dos estudantes da rede publica municipal.

A questdo ambiental tem sido tema de discussio em todo o mundg, pois a
preservacao da vida esta diretamente ligada a preservacao da biodiversidade e a
Educagdo Ambiental.

A criagdo de um Nucleo de Educacao Ambiental reconhece que as acoes
desenvolvidas a partir da escola, séo é‘é;r‘ginhog'«iﬁara amenizar e, até mesmo,
solucionar a questdo da depredac o) amBi“é’ﬁtal, eri%éﬁgdendo due a questdo é, antes
de tudo, um problema educacional e cultural, por este/motivo a formacédo de
multiplicadores, tendo por base a comunidade escolar, & de fundamental importancia
para a conservagao e preservagdo do meio ambiente.

O trabalho do Nucleo tera como prioridade toda rede de ensino do municipio. E
importante ressaltar que, para o desenvolvimento de-algumas agdes, contaremos com

apoio e colaboracao de parceirosi'!
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O Nucleo de Educagdo Ambiental ‘devera ser composto por representantes das
escolas, da Secretaria de Educacao, Secretaria do Meio Ambiente e terg por

objetivo, implantar e implementar a Educagao Ambiental'nas escolas de Serrinha/Ba,
visando:

| - Sensibilizar as Secretaria
Ambiental:

Pl - .

= borag@gg“‘;{mplantagao de projetos;
nateriais te'éri_pﬁs-}""metodolégicos, informativos,
palestras e mini-cursos para que possam desenvolver 0 trabalho com seus
estudantes: : _ % LN

IV - Realizar formagao de multiplicadores em Educaga,oqe\_'rpb}’ehtal; :

V - Fazer visitas de acompanhamkefn,tgg as Unidades Escolares na.eéxecugdo dos
projetos. Sl NI A | J e ™ '

popular e ndo ha como negar a importancia da participagdo das entidades nao
governamentais no resgate e consolidagao de nossa cultura e na formacéo de novos
valores.

Posgibilitando a cooperacgao de entidades nao governamentais, por meio das escolas
publicas, estaremos tornando a educagdo mais programatica e, certamente,
aumentando as possibilidades de éxito, haja vista que o trabalho da forma proposta

No programa, permitira mediante atividade extra-classe, maior integragdo entre o
Jovem estudante e a comunidade onde ele vive.

Certa de contar com a aprovagao dos nobres edis, agradego desde ja.
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Serrinha, 12 de Novembro de 2024

Atenciosamente,




